
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

. . 

LlP.I N2 132 

ESTADO DA PARAÍBA 

do Livro de 

Aut�riza a construção de um Micro­
- Po�to para venda de combustível, 
nesta cidade • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, no uso de suas a tri buiçÕes: 

,•aço saber que a câmara MUnicllpal decreta e eu sanciono a seguinte 

·1 F. I:

Art. lQ - Fica a Snra. Teresinha de Jesus Pereira, brasileira,

paraibana, casada, comerciante e residente nesta cidade, à Av.

Presidente vargas, n2 31, AUTORIZADA a c�ruir por tempo in­

determinado� um MICRO-PÔSTO para venda de Gasolina, Óleo e lu-
,. .. 
brificante, no terreno pertencente� edilidade, medindo oito -

.. 

(8) metros per oito (8) ditos, que fica situado na Avenida Pre

sidente Getúlio vargas com esquina das ruas: FRANCISCO BARBO -

?.ONTF.S e EMERF.NCIANA, nesta cidade. 

2o - Fica a AUTORIZADA com direito de vender ou contratar 

dito Micro- PÔsto quando bem lhe convier. 

Arto 3Q - Fica estipulada uma renda anual de CR$ 2.000,00 (Do­

is mil cruzeiros) para pagamento ao Tesouro Municipal pelo te� 
A 

reno acima mencionado ocopado pelo referido Micro-Posto. 

Art • .. 4Q - Revogam-se as dispmsiçÕes em contrário, esta lei en­

trará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinête do PRFFETirO MUNICIPAL DF. FOCINHOS, em 3 de Novembro de 1962
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